
ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITAÚBA/MT.

Referente Pregão Eletrônico N° 017/2023 - SRP

Processo Administrativo N° 028/2023

INDÚSTRIA QUÍMICA CMT LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.717.170/0001-45, inscrição estadual nº

13.368.964-6, com sede na Avenida Governador Júlio José de Campos, 6969,

bairro Cidade de Deus, em Várzea Grande, CEP: 78.150-538, por meio de

seu Representante Legal, Rafael Rodrigues Alves Real, portador da Carteira

de Identidade nº.13378163, órgão expedidor SSP/MT, e do CPF/MF sob o nº



009.284.081-75, vem respeitosamente à ilustre presença de Vossa Senhoria,

apresentar as presentes CONTRARRAZÕES AO RECURSO

ADMINISTRATIVO interposto pela empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA -

ME, pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

I – DOS FATOS

Alega a recorrente, resumidamente, que fora injustamente

desclassificada do certame, uma vez que as sanções sofridas por ela em 3

(três) municípios diferentes não são o suficiente para sua inabilitação,

alegando que as sanções se limitam apenas aos orgãos sancionadores.

Requer, assim, que seja revista a decisão do pregoeiro a fim

de que seja classificada.

II – DO DIREITO

Por óbvio, as razões apresentadas pelo recorrente não

encontram qualquer ancoro lógico.

O item 13.3 do edital mencionado comunica assim:

“Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.”

Conforme parte da citação do relatório do RELATOR MINISTRO

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, em seu RECURSO ESPECIAL Nº

151.567 - RJ (1997/0073248-7) como se extrai do voto condutor do acórdão,

no seguinte trecho (fls. 105), sobre o entendimento da corte estadual:

“[...] a premissa em que se fundamenta a

recorrente, ou seja, a diferença conceitual entre

órgão da administração pública e órgão da

administração, em que se assenta a conclusão



de que a penalidade aplicada por este último

tem sua eficácia limitada à jurisdição

administrativa do órgão sancionador, não se

compadece com o sistema instituído pela lei de

regência, até porque o princípio da moralidade

administrativa, insculpido no art. 3° da Lei

8.666/93, não se harmoniza com a idéia de que

a improbidade, decorrente da inadimplência do

licitante no cumprimento do contrato, tenha por

limite a jurisdição administratitva do órgão

sancionador [...].

Em outro trecho ainda adiciona:

“O pleito da empresa recorrente não merece

acolhida, por falta de amparo legal.”

O Relator cita em seu relatório Marçal Justen Filho:

“Com efeito, a distinção entre os termos

Administração Pública e Administração é

“irrelevante e jurídicamente risível”, como

lesiona Marçal Justen Filho in “Comentários à

Lei de Licitações e Contratos Administrativos”,

8° edição, fls.106 e 107.”,



E volta a citar Marçal Justen Filho em outro trecho de seu relatório:

“O mesmo autor, comentando as sanções dos

incisos III e IV do art. 87 esclarece (fls. 626/627):

"11) A Supensão Temporária e a

Declaração de inidoneidade

As sanções dos incs. III e IV são

extremamente graves e pressupõem a prática

de condutas igualmente sérias.

11.1) Necessidade de precisar os

pressupostos de sancionamento

Como visto acima e como será

reafirmado no comentário ao art. 88, a aplicação

das sanções dos incs. III e IV depende de

discriminação precisa, através de lei, dos

pressupostos de sua aplicação. Não se admite

escolha discricionária por parte da

Administração Pública quanto a tais

pressupostos. Enquanto uma lei não dispuser

sobre o tema, não caberá aplicar essas

sanções.

11.2) Distinção entre as figuras dos

incs. III e IV

A lei que regulamentar as figuras deverá

distinguir a suspensão temporária de participar

em licitação (inc. III) da declaração de

inidoneidade (inc. IV). Ambas as figuras



acarretam consequências similares. Nos dois

casos, veda-se ao particular a participação em

licitações e contratações futuras. Seria possível

estabelecer uma distinção de amplitude entre as

duas figuras. Aquela do inc. III produziria efeitos

no âmbito da entidade administrativa que a

aplicasse; aquela do inc. IV abarcaria todos os

órgãos da Administração Pública. Essa

interpretação deriva da redação legislativa, pois

o inc. III utiliza apenas o vocábulo

'Administração', enquanto o inc. IV contém

'Administração Pública'. No entanto, essa

interpretação não apresenta maior consistência,

ao menos enquanto não houver regramento

mais detalhado. Aliás, não haveria sentido em

circunscrever os efeitos da 'suspensão de

participação de licitação' a apenas um órgão

específico.Se um determinado sujeito apresenta

desvios de conduta que o inabilitam para

contratar com a Administração Pública, os

efeitos dessa ilicitude se estendem a qualquer

órgão. Nenhum órgão da Administração Pública

pode contratar com aquele que teve seu direito

de licitar 'suspenso'. A menos que lei posterior

atribua contornos distintos à figura do inc. III

essa é a conclusão que se extrai da atual

disciplina legislativa.”

Diante a isso há de se considerar que o Pregoeiro estava correto em sua

decisão de inabilitar a empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA - ME pela

ausência de atendimento ao item 13.3 do referido edital.



Vejamos as 3 sanções sofridas pela recorrente e suas motivações:

1°

SANÇÃO APLICADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VENÂNCIO

AIRES/RS -

Fundamento legal LEI 10520 -

ART. 7º - QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA
SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O CONTRATO, DEIXAR DE
ENTREGAR OU APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA
O CERTAME, ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DE SEU
OBJETO, NÃO MANTIVER A PROPOSTA, FALHAR OU FRAUDAR NA
EXECUÇÃO DO CONTRATO, COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU
COMETER FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL OU
MUNICÍPIOS E, SERÁ DESCREDENCIADO NO SICAF, OU NOS
SISTEMAS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE
REFERE O INCISO XIV DO ART. 4O DESTA LEI, PELO PRAZO DE ATÉ 5
(CINCO) ANOS, SEM PREJUÍZO DAS MULTAS PREVISTAS EM EDITAL E
NO CONTRATO E DAS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS.



2°

SANÇÃO APLICADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA/MT

Fundamento legal LEI 8666 -

ART. 87, III - PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO A
ADMINISTRAÇÃO PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR
AO CONTRATADO AS SEGUINTES SANÇÕES: III - SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE



CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 2
(DOIS) ANOS;

3°

SANÇÃO APLICADA PELA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS

VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

Fundamento legal LEI 13303 -

ART. 83, III - ART. 83. PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO
CONTRATO A EMPRESA PÚBLICA OU A SOCIEDADE DE ECONOMIA



MISTA PODERÁ, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, APLICAR AO
CONTRATADO AS SEGUINTES SANÇÕES:III - SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ENTIDADE SANCIONADORA, POR PRAZO NÃO
SUPERIOR A 2 (DOIS) ANOS.



Ora, a empresa recorrente não apresenta descaso somente com os órgãos

sancionadores, mas o faz também com todos os outros órgão quando se

credencia e participa de certames licitatórios mesmo sob o conhecimento de

suas sanções.



Diante ao exposto, não encontra razão o recorrente, devendo ser indeferido o

recurso apresentado.

III – DO PEDIDO

Pelo exposto, requer o indeferimento do recurso em deslinde.

Termos em que pede deferimento.

Várzea Grande - MT, 26 de abril de 2023.

____________________________
INDUSTRIA QUÍMICA CMT LTDA
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